
ATO CONSTUTIVO  DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE  

 DE  EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI  

 

METTA DISTRIBUIDORA EIRELI CNPJ 33.788.611/0001-03 

 

DONEY PEREIRA RAMOS, inscrito (a) no cadastro de pessoa física sob o número 02339630142, 

nacionalidade brasileiro, solteiro, nascido(a) em 12/05/1988, comerciante, carteira de identidade (rg) 

5100761 SSP-PC/GO, residente e domiciliado na Rua da Republica  S/N  QD 46 LT 2 CASA 1, 

CAPUAVA , Goiânia-GO ,CEP 74450-390, titular da empresa METTA DISTRIBUIDORA EIRELI 

,situada no endereço na  Rua Das Mães  N º 822, Quadra 106, Lote 04, Jardim Nova esperança, CEP:  

74.465-270, Goiânia – GO, com ato constutivo registrado na junta comercial do Estado de Goiás sob 

o NIRE 52600818546 e sob o número de CNPJ : 33.788.611/0001-03,  resolve fazer o presente ato 

constutivo, mediante as cláusulas e condições a seguir:  

 

DA TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE 

CLAUSULA PRIMEIRA – O titular DONEY PEREIRA RAMOS, já qualificado no preambulo, 

no ato da assinatura desse ato constutivo cede e transfere em sua totalidade a empresa para: 

 PABLO BERNADO DE SOUSA, brasileiro, casado, regime comunhão parcial de bens, 

comerciante, residente e domiciliado na Rua Das Mães Quadra 106, Lote 04, Jardim Nova esperança, 

CEP:  74.465-270, Goiânia – GO, portador da carteira de identidade sob o nº 4808472 DGPC/GO e 

CPF: 011.609.421-45, nascido em 25/08/1986 na cidade de Goiânia-GO. 

 

ALTERAÇÃO DE ADMINISTRADOR 

CAUSULA SEGUNDA – A empresa que era administrada por DONEY PEREIRA RAMOS, e 

passa a ser administrada por seu titular PABLO BERNADO DE SOUSA que  declara, sob as penas 

da lei, que não possui  nenhuma empresa da modalidade  EIRELI, em qualquer parte do território 

nacional. Que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 

atividades ora assumidas, bem como, de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e 

passivamente perante todas as repartições e instituições financeiras,vedado, no entanto, o uso do nome 

empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

 

DO DESEMPEDIMENTO 

CAUSULA TERCEIRA–  O administrador PABLO BERNADO DE SOUSA declara, sob as penas 

da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

e declara, sob as penas da lei, que não possui  nenhuma empresa da modalidade  EIRELI, em qualquer 

parte do território nacional.  
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CLAUSULA QUARTA– O titular PABLO BERNADO DE SOUSA, declara,sob as penas da lei, 

que não possui  nenhuma empresa da modalidade  EIRELI, em qualquer parte do território nacional.  

 

CLAUSULA QUINTA - O titular DONEY PEREIRA RAMOS, já qualificado no preambulo, esta 

cedendo 100.000,00 (Cem Mil Reais), onde o capital é representado por 1 (uma) quota de igual valor 

nominal  ,  em moeda corrente no país ,ao titular admitido   PABLO BERNADO DE SOUSA, já 

qualificado no preambulo. 

CLAUSULA SEXTA- O acervo desta empresa é de   100.000,00 (Cem Mil  Reais),em moeda corrente 

no País, é representado por 1 (uma) quota de igual valor nominal. 

 

DO ATO CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular  PABLO BERNADO DE SOUSA, brasileiro, casado, regime 

comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Das Mães Quadra 106, Lote 

04, Jardim Nova esperança, CEP:  74.465-270, Goiânia – GO, portador da carteira de identidade sob 

o nº 4808472 DGPC/GO e CPF: 011.609.421-45, nascido em 25/08/1986 na cidade de Goiânia-GO, 

com ato constutivo  registrado na junta comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 52600818546, a 

qual se rege da forma seguinte: 

 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS  

CLAUSULA PRIMEIRA – A empresa girará sob o nome empresarial METTA DISTRIBUIDORA 

EIRELI e terá sede  na Rua Das Mães  N º 822, Quadra 106, Lote 04, Jardim Nova esperança, CEP:  

74.465-270, Goiânia – GO e usará a expressão METTA DISTRIBUIDORA como nome fantasia 

podendo, todavia estabelecer filiais agências ou surcursais em qualquer ponto do território nacional 

ou fora dele mediante alteração do ato constutivo.   

DO OBJETO 

CLAUSULA SEGUNDA – A empresa terá o seguinte objeto: Comercio varejista especializado de 

eletrodomesticos e equipamentos de audio e video ;Comercio varejista de materiais de construcao 

;Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar ;Comercio a varejo de pecas e acessorios novos 

para veiculos automotores ;Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicacao ;Comercio varejista de moveis ;Comercio varejista de artigos de iluminacao ;Comercio 

varejista de artigos esportivos ;Comercio varejista de ferragens e ferramentas ;Comercio varejista de 

material eletrico ;Comercio varejista de artigos de uso domestico; Comercio varejista de 

equipamentos para escritorio ;Comercio varejista de artigos de papelaria ; Comercio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informatica. 

Atividade Principal: 

4753-9/0000 Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video 

Atividade (s) Secundárias  (a); 

4744-0/99 Comercio varejista de materiais de construcao  

4530-7/05 Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar 
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4530-7/03 Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores 

4752-1/00 Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicacao 

4754-7/01 Comercio varejista de moveis 

4754-7/30 Comercio varejista de artigos de iluminacao  

4763-6/02  Comercio varejista de artigos esportivos 

4744-0/01  Comercio varejista de ferragens e ferramentas 

4742-3/00  Comercio varejista de material elétrico 

4759-8/99  Comercio varejista de o artigos de uso domestico  

4789-0/07  Comercio varejista de equipamentos para escritório 

4761-0/03  Comercio varejista de artigos de papelaria 

4751-2/01 Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

 

DO PRAZO DE DURAÇÃO  

CLAUSULA TERCEIRA – A empresa iniciará suas atividades em 29/05/2019 e seu prazo de 

duração indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA QUARTA – O capital será de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), sendo totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional.  

 

ALTERAÇÃO DE ADMINISTRADOR 

CAUSULA QUINTA – A administração da empresa será exercida por seu titular PABLO 

BERNADO DE SOUSA  que  declara, sob as penas da lei, que não possui  nenhuma empresa da 

modalidade  EIRELI, em qualquer parte do território nacional. Que ficará incumbido de exercer todos 

os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representa-

la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições 

financeiras,vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

                                                             DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLAUSULA SEXTA – A administração da empresa será exercida isoladamente por seu titular  

PABLO BERNADO DE SOUSA  , que  declara, sob as penas da lei, que não possui  nenhuma 

empresa da modalidade  EIRELI, em qualquer parte do território nacional.  Que ficará incumbido de 

exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, 

de representa-la judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e 

instituições financeiras,vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social. 
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DO DESEMPEDIMENTO 

CAUSULA SETIMA–  O administrador PABLO BERNADO DE SOUSA  declara, sob as penas da 

lei, de que não esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

e declara, sob as penas da lei, que não possui  nenhuma empresa da modalidade  EIRELI, em qualquer 

parte do território nacional.  

 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador 

procederá á elaboração do inventário , do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados. 

 

CLAUSULA NONA– O titular PABLO BERNADO DE SOUSA  , declara,sob as penas da lei, que 

não possui  nenhuma empresa da modalidade  EIRELI, em qualquer parte do território nacional.  

 

DO FORO 

CLAUSULA DECIMA – Fica eleito o foro da comarca de Goiânia – GO, para qualquer ação fundada 

neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza os efeitos legais. 

 

Goiânia – GO, 13 de Julho de 2020 

 

 

_____________________________________________________________ 
                                          DONEY PEREIRA RAMOS 

 

_____________________________________________________________ 
                                     PABLO BERNADO DE SOUSA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa METTA DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01160942145

02339630142

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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